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INDICAÇÃO: 106/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo, por 
intermédio da Secretaria de Infraestrutura e ao 
Demutran, a realização de estudo técnico para 
adoção de medidas de moderação de tráfego na 
Rua Campos Filhos, no bairro Parque Tijuca, 
especialmente em frente à Escola Cesarina de 
Oliveira Gomes.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário de 
Infraestrutura Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho, Diretor do Demutran Mario 
Sousa Melo Abreu Júnior, a realização de estudo técnico para adoção de medidas de 
moderação de tráfego na Rua Campos Filhos, no bairro Parque Tijuca, especialmente 
em frente à Escola Cesarina de Oliveira Gomes.

Requer-se que o estudo avalie a possibilidade de implantação de lombada, faixa elevada 
de pedestres, redutor eletrônico de velocidade e/ou reforço da sinalização horizontal e 
vertical, conforme parâmetros estabelecidos pelo Código de Trânsito Brasileiro e 
resoluções do CONTRAN.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 23 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 23/02/2026
pelo CPF: ***.883.953-** no IP: 192.168.131.91

Leonardo Sales de Sousa Fernandes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A via apresenta fluxo significativo de veículos, sobretudo nos horários de entrada e 
saída dos alunos, aumentando o risco à integridade física de crianças, pais, professores 
e demais transeuntes. Trata-se de área escolar, onde a redução de velocidade e a 
sinalização adequada são medidas indispensáveis para prevenção de acidentes.

A adoção de soluções técnicas adequadas promoverá maior segurança viária, 
organização do tráfego e proteção da comunidade escolar, atendendo ao interesse 
público e ao princípio da prevenção.
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Diante da relevância da matéria, espera-se a adoção das providências cabíveis com 
a maior brevidade possível.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13347
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